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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº    15  / 2020 
 
DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DE VIA 
PÚBLICA NO ÂMBITO DO TERRITÓRIO 
MUNICIPAL DE CANAS-SP.  
 

    O Prefeito Municipal de Canas-SP, Lucemir do 
Amaral, no uso de suas atribuições legais faz saber que a Câmara Municipal 
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei: 
 
    Art. 1º - Fica denominada a Rua M-2 com área de 
500,82 m2 e perímetro de 128,79 m como Rua Zacarias Alves de Araújo, com 
a seguinte descrição; inicia-se a descrição deste perímetro no vértice 220, de 
coordenadas N7489338,17m e E494655,97m; deste segue confrontando com 
a Rua Antonio FavaIli, com azimute 141°08'15" e 10,69m, até o vértice 219, de 
coordenadas N7489329,85m e E494662,69m; deste segue confrontando com 
a Quadra "H", com os seguintes azimutes e distâncias: 23r42'56" e 28,82m 
até o vértice 500, de coordenadas N7489312,39m e E494639,75m; 
233°17'24" e 25,51m até o vértice 227, de coordenadas N7489297,14m e 
E494619,30m; deste segue confrontando com a Rua João Marton Sobrinho, 
com azimute 323°55 '23 " e 9,26m até o vértice 226, de coordenadas 
N7489304,63m e E494613,85m ; deste segue confrontando com a Quadra "D", 
com os seguintes azimutes e distâncias: 53°30'02" e 10,10m até o vértice 501, 
de coordenadas N7489310,64m e E49462 1,97m; 53°00'36" e 9,85 m até o 
vértice 502, de coordenadas N7489316,56m e E494629,84m; 53°01'36" e 
10,00m até o vértice 503, de coordenadas N7489322,58m e E494637,82m; 
53°01'36" e 10,00m até o vértice 504, de coordenadas N7489328,59 m e 
E494645,81m; 53°01'36" e 12,39m até o vértice 505, de coordenadas 
N7489336,04m  e E494655,71m; em semicírculo, por 2,40m, com raio de 1,50m, 
até o vértice 221, ponto inicia l da descrição deste perímetro. 

Art. 2º - As despesas decorrentes da execução da 
presente Lei, caso haja, correrão por conta de dotações orçamentárias 
próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando as disposições em contrário. 
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JUSTIFICATIVA 

 
Senhor Presidente 
 
Senhores Vereadores, 
 

Venho através desta propositura simples e de poucos artigos em seu texto, 
apresentar para a apreciação do Plenário a proposta de denominação da Rua 
M-2 localizada no bairro São João como Rua Zacarias Alves de Araújo. 

 
 Antes de qualquer esboço de projeto, procurei a Família do Saudoso 

Senhor Zacarias como era conhecido em nossa cidade representada por sua 
esposa Senhora Maria além de procurar à Administração Municipal no sentido 
de levar ao conhecimento do Senhor Prefeito o referido nome, que 
prontamente se mostraram favorável a tal denominação. 

 
Essa singela homenagem vem nos trazer a lembrança do Seu Zacarias 

famoso e competente mecânico de nossa cidade, quem não lembra da Oficina 
do Zacarias na Rua do Zacarias, como já era conhecida e adotada 
popularmente por todos no começo da Rua Antonio Favalli e hoje iremos 
homenagear o mesmo com a Travessa atrás de sua oficina e residência. Além 
de seu conhecimento como mecânico o saudoso Senhor Zacarias também faz 
parte de nossa história por viver em Canas desde de distrito de Lorena até o 
então Município de Canas e pode contribuir para o crescimento e 
desenvolvimento de nossa cidade.    

  
Ante exposto aguardo a concordância dos Senhores Vereadores para 

aprovar o presente Projeto de Lei Ordinária, para que possamos homenagear o 
Saudoso Senhor Zacarias Alves de Araújo. 

 
É com essas razões que submeto o presente projeto para a aprovação 

unânime de meus pares. 
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HISTÓRICO DO HOMENAGEADO 

 

Nome : Zacarias Alves de Araújo 

Data de Nascimento: 05/07/1941 em Lorena/SP 

Casado com: Maria Marcolina de Jesus e tiveram 8 filhos. 

Endereço:. 

Aos dez anos se mudou para Canas, no Bairro Cantagalo, área rural da cidade 
onde trabalhou como tratorista. 

Com dezesseis anos mudou-se para a área urbana da cidade, casando- se e 
onde permaneceu e criou seus filhos, falecendo com 60 anos de idade.   

 

Data de Falecimento: 09/11/2001. 
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